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MENSAGEM N°. j2fl/2023, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

Excelentissimo Senhor Piesidente da Câmara de Vefeadoies,

ExcelentJ'ssimos Sen hores Vereadores, e

Excelentíssimas Senhoras Vereado[as

LIDO NA SESSÃO
NO           zJ+5g-. DO DIA

-
Tenho a  honra de encaminhar para  apneciação dos  NobDes  Edis do

Município de Viçosa do Ceará, o presente projeto de lei que versa sobDe "dispõo
sobre b®neficio fiscal o isenção ao serviço de mototáxi, e dá outras providên-
cias.„

0 projeto atende a reivindicação da ütegoria profissional que presta
relevante serviço de transporte público intramunicipal e concede beneficio fiscal e
isenção de deteminadas taxas.

Na certeza de que Vossas Excelências terão condições de analisar a
imporiãncia desta iniciativa, podendo debater a matéria e finalmente votá-la favora-
velmente, ficamos no aguardo de um parecer favorável a este pleito.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me le-
vam a propor o presente Projeto de Lei.

~                   Reitero a vossa Excelência e aos demais Edis, os meus votos de pro-

fundo respefto e admiração a essa Egrégia Cãmara  Municipal e solícito a aprova-
ção do presente Projeto em regim® de urgência urgentissima.

iMenciosamente,

FRANCISCO FILHO
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PF`OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° J2fl/2023, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023

"Dispõe sobre bonefício fiscal e isenção ao serviço
de mototáxi, e dá outras providências."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ€E.

Faço saber que  a  Câmara Municipal de Viçosa do Ceará-CE aprovou  e eu  §anciono e
piomulgo a segujnte Lei:

Ait. 1° 0 valor da taxa de aNrará de lioenciamento de veículo automotor intramunicipal na
modalidade de mototáxi,  definido no item  16 da Tabela  lv da Lei  Municipal  n° 601A2012

(Código llributário Municipal), terá beneficio fiscal de desconto de 20%  (vinte por cento),

±3ra pagamento por contribuinte adimplente com a Fazenda públjca Municipal.
Art. 2° 0 valor da taxa de licença para transfepência de ppopriedade de veículo automotor
jntramunicipal  na  modalidade  de  mototáxi,  definido  no  ftem   17  da  Tabela  IV  da  Lei
Municipal n° 60"2012 (Código Tributário Municipal), será isento no caso da transferência
ocomer com veículo com até 6(seis) anos de uso.

Art. 3° Esta ]ei entrará em vigor na data de sL[a publicação.

PAçO DA PREFEITUFU MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, EM 05 DE DEZEMBRO
DE 2023.
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